
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

ERRATA AO TERMO DE REFERÊNCIA DIGITAL Nº 15/2025

                                                                                     
 
Processo n°. 23086.125160/2025-20
 

 
A   Divisão de Compras, torna pública a presente ERRATA, referente ao Termo de Referência

Digital nº 15/2025,  SEI 1872184, que trata da aquisição de material Laboratorial para atendimento das
demandas dos cursos da UFVJM.

 
ONDE SE LÊ:
 
Item 4.4. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal de 5% e

adicional de 10 %, prevista no Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024, conforme disposto na Resolução
nº 7, de 23 de dezembro de 2024 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o
Desenvolvimento Sustentável – CICS, por se tratar de bem manufaturado nacional que atende a lnormas
técnicas brasileiras.

 
 
LEIA-SE:
 
Item 4.4.  O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência normal de 10% ,

prevista no Decreto nº 11.890, de 22 de janeiro de 2024, conforme disposto na Resolução nº 7, de 23 de
dezembro de 2024 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável – CICS, por se tratar de bem manufaturado nacional que atende a lnormas técnicas brasileiras.

 
 
ONDE SE LÊ:
 
Item 4.4.1. A margem de preferência se aplica para os itens 145, 150, 155, 157 e 224,

respectivamente
 
 
 
LEIA-SE:
 
 
Item 4.4.1. A margem de preferência se aplica para o item 224, somente.
 
                 
 
Diamantina, 17 de setembro de 2025.
 
 
 

Nelma Maria Ferreira
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Chefe da Divisão de Compras/DC

PORTARIA Nº 2650, DE 25 DE novembro DE 2024

PROAD/UFVJM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelma Maria Ferreira, Chefe de Divisão, em 17/09/2025, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1883757 e o
código CRC C6DAF4DD.

Referência: Processo nº 23086.125160/2025-20 SEI nº 1883757
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